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LEI N2 3.136/92 

DÁ NOVA REDAÇXO AO ARTIGO 27 DA LEI COMPLEMENTAR 

N9  02/91. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - O art. 27 da Lei Complementar n9 01/91, passa a vigorar 

com a seguinte redaço: 

"ART. 27 - Antes da reintegração, o servidor reinte-

grado por sentença judicial, será submeti 

do 	inspeço indica feita em Órgo pró - 

prio da Admini.traço Municipal, por mdi 

cos especialistas da área, que supostamen 

te acusara a incapacidade, sendo na hi- 

tese de incapacidade física ou mental para 

o trabalho, excetuando as doenças previs-' 

tas no Estatuto dos Funcionários, será ele 

aposentado no cargo em que houver sido 	' 

rei ntegrado". 

Art. 2 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe 

cimento e execução desta Lei pertencerem que a cumpram 

e a façam cumprir to inteiramente como nela se contam. 
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